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BRASÍLIA - A Constituinte 
determinou ontem o fim de qual
quer tipo de censura à manifesta
ção do pensamento, à criação, à 
expressão e à informação, ao vo
tar por acordo o capitulo da Co
municação. Também todas as 
concessões ou renovação de con
cessões para exploração de servi
ços de'radio e televisão continua
rão sendo da competência do 
Executivo, mas terão que ser re
ferendadas pelo Congresso Nacio
nal. Para rejeitá-las, o Congresso 
terá que contar com os votos no
minais de dois quintos de seus 
membros, o que hoje equivaleria 
3 224 parlamentares. Os atos de 
concessão ou renovação só terão 
efeito após a manifestação con-
gréssual. -

O"capítulo foi aprovado por 443 
votos contra apenas oito e sete 
abstenções. O texto negociado 
aprova ainda a regionalização das 
produções artística, cultural e 
jornalística e determina o estímu-
•loà produção independente no 
setor. Define que haverá um Con
selho de Comunicação Social, co
mo órgão auxiliar, mas suas fun
ções e composição serão definidas 
em lei posterior. Este foi um dos 
capítulos mais polémicos da 
Constituinte. Na fase das Subeo-

• missões houve confronto entre os 
• diversos interesses; na Comissão 
temática e na Comissão de Siste
matização não houve prazo para 
que fosse votado. A^ora, após vá
rios dias de negociação, houve 

TôMuto lio Luiz Antanlo 

Pienòrio ca Constituinte, na votação do Capitulo da Comunicação 

acordo, cujo texto - que substi
tuiu a emenda do Centrão — re
cebeu a assinatura de mais de 50 
parlamentares. 

Entre os dispositivos está o gue 
garante, através de lei posterior, 
meios para que uma pessoa ou 
uma família possam se defender 
de programas de rádio e televisão 
que contrariem: preferência por 
finalidades educativas, artísticas, 
culturais e Informativas; promo
ção da cultura nacional e regio
nal; regionalização da produção; 
respeito aos valores éticos e so
ciais. O texto define ainda que os 
percentuais das produções regio

nalizadas serão definidos em lei. 
Os atos de concessão ou reno

vação do Executivo serão aprecia
dos em regime de urgência pelo 
Congresso. O prazo de concessão 
permanece como é hoje: dez anos 
para emissoras de rádio e 15 anos 
para as emissoras de televisão. O 
cancelamento dela, antes de ven
cer estes prazos, só poderá ser 
feito através de decisão judicial. 
O texto também estabelece que 
os meios de comunicação social 
não podem ser objeto de monopó
lio ou oligopólio e que a publica
ção de jornal ou revista não de
pende de licença de autoridade, 

Hilariante 
«NVENTOU-SE na Consti-
k tuiníe uma brincadei
ra: chama-se fraudo. 

pONSISTE em digitar o 
À código de um coiega 

numa votação; o computa
dor rejeitará então a digi
tação tío dono do códi
go, obrkjando-o a deixar a 
bancada e entrar na fila 
de votantes no posto avul
so. 

j DESCOBERTA a maro-
teira, há risadas e 

gracejos. Se não for des
coberta, pode ocorrer uma 
fraude de verdade, ainda 
quo involuntária. 

pXiSTE uma expressão 
"J meio em desuso, que 

define correíamenle essa 
prática: não se dar ao res
peito. 

CERA realmente hiiarían-
te se, nas próximas 

eleições parlamentares, 
os votantes, com justa ra
zão, "brincarem" de não 
votar em quem exerce seu 
mandato com tal levianda
de. 
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A Constituinte aprovou on

tem uma única emenda 
ao capitulo da Comunicação, 
restringindo a propaganda co
mercial de cigarro, bebida al
coólica, fornias de tratamen
to de saúde, medicamentos e 
agrotóxicos, cujos critérios de 
anúncio serão definidos em 
lei. 

O texto assegura ser neces
sário nestes casos uma con-
tra-propaganda que alerte o 
público sobre os malefícios de 
determinado anúncio. 

A emenda é do Deputado Jo
sé Elias Murad (PTB-MG). Ele 

esclareceu ao plenário que seu 
texto não proíbo qualquer pro-
paganda. mas que a lei poste
rior, sim, estabelecerá restri
ções , p a r a e v i t a r que 
determinados anúncios conti 
nuem sendo feitos, como hoje, 
de uma forma às vezes "men
tirosa e massacrante". A 
emenda recebeu 342 votos fa
voráveis, 36 contrários e 26 
abstenções. 

Todos os partidos orienta
ram as bancadas para votar a 
favor e apenas o FL i 0 PFL 
deixaram o voto em aberto. 

Após d resultado, com um 

largo sorriso, José Elias Mu
rad foi muito cumprimentado 
no plenário. 

O próprio Relator da Consti
tuinte, Deputado Bernardo Ca
bral (PMDB-AM), apoiou a 
emenda, afirmando que faria 
uma adequação dela ao texto 
sobre a Comunicação que ha
via sido aprovado por acordo. 
É que este texto lala que lei 
federal vai estabelecer meios 
legais de proleçâo contra a 
"propaganda de produtos, prá
ticas e serviços que possam 
ser nocivo", a saúde e ao meio 
ambiente". 


